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O^J_02-'CONTRATO N 015/2014

PREGAO PRESENJCIAL Nfl 012/2014

que entre si celebram o MLJNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a empresa
ERNESTO PETRY & CIA LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e na forma
a ha ixo:

Que entre si celebrarn o Munici p lo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n. 2 909,
Municipio de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG n Q 903.579-6 /PR e do CPF n2
034.113.979-34, doravante denorninado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ERNESTO PETRY &
CIA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n 2 81.496.960/0001-96, corn sede na
Avenida Continental, n 2 1188, rnunicipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo Senhor Ernesto Petty, portador do CPF n 2 476.284.649-04, doravante denorninada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes subsequentes, ajustarn o
presente Contrato de aquisiçâo de produtos, rnediante as seguintes cláusulas e condicöes:

Clausula primeira - Do objeto
Aquisiço de géneros alirnentIcios para cornposiçäo de 600 (seiscentas) Cestas Básicas, a serem
entregues as pessoas carentes, devidarnente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social, e
deverá ser ofertado em conforrnidade corn as condicoes nele mencionadas.

A empresa vencedora deverá entregar as cestas básicas, devidarnente ernbaladas ern pacotes

§ 1.: A entrega das cestas bâsicas será feita rnensalmente, diretarnente na Secretaria de Assistência
Social, de acordo corn a necessidade da mesrna, rnaterializada através de solicitacão assinada pelo
responsável da Secretaria ou Departarnento. Urna vez solicitada, as cestas deverâo ser entregues em ate
02 (dois) dias, após a solicitacão.
§ 2. 2 Os produtos ofertados de"kero ser de primeira qualidade.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação - Pregão Presencial n 2 012/2014, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condicães em tudo quanto
corn ele não conflitarern.

Cláusula terceira - Do preco, condicoes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financeira
o Valor unitário da Cesta básica e de R$ 62,05 (sessenta e dois reals e cinco centavos). 0 valor global a
ser praticado neste Contrato será ate R$ 37.230,00 (trinta e sete mil, duzentos e trinta reals). 0
pagarnento serà efetuado ern ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto solicitado. 0
pagarnento deverá ser solicitado pela ernpresa vencedora do certame, mediante apresentaçào da Nota
Fiscal de cobranca, acornpanhada do Terrno de Recebirnento da obra.
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2. 9 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nürnero da licitacâo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 2 A Nota Fiscal/Fatura dverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente com o nórnero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de preços, no se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
§ 4•2 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentacâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Sèrviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Ernpresa no cumprimento dos
encargos socials instituidos por lei;
§ 5.2 0 pagarnento será efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente ern norne da mesrna.
§ 6.. Ern caso de nâo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuals, as
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior soluçào.

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato edo crédito orçamentario 	 -
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execucâo do objeto deste contrato, correrâo par conta de recursos financeiros
disponIveis na(s) seguinte(s) Dotaço(oes) Orçarnentária(s):
02.11— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824415002.056 - PROG. DE CONCESSAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
3.3.90.32.04-4457— Material para Distribuiçâo Gratuita, Programa Assistência Social - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da C0NTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a) ern
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta rnoratória de
0,5% (zero virgula dinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprirnento das
obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista para a execução dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial d1'
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Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por açâo,
omissâo ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d)
suspenso do direito de participar em licitaçôesjunto a contratante.

Cláusula Skim - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrative, prevista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada comd prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Clausula Décima Primeira - Do ForD:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questoes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 26 de fevereiro de 2014.

C7'tTo3t Z
06-DE PA

Contratante

E&NES2 P̂ETW ,̂  CIA LTDA
Con tratado
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